LEI Nº 4.849 – DE 11 DE MAIO DE 2000
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.  

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal  autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais) destinados a aquisição de ônibus escolar, material didático, equipamentos de escolas e capacitação de professores e técnicos. 
Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito Especial são os provenientes de anulação de dotações do orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município
Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal
